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NOTA INTRODUTÓRIA 
 
 
 
 
 

O Anuário Estatístico da Defesa Nacional de 2000 constitui uma publicação especializada em dados 

de defesa, cuja recolha foi efectuada pelo Estado-Maior General das Forças Armadas, Ramos das 

Forças Armadas, Órgãos e Serviços Centrais do Ministério, IASFA, IGDN e PJM. 

A informação estatística incluída nesta edição diz respeito ao ano de 2000, embora em áreas 

específicas como o orçamento, recursos humanos, imobiliário e material de defesa se reportem 

dados estatísticos de anos anteriores, através dos quais é possível avaliar a respectiva evolução no 

passado recente. 

Cada capítulo, por sua vez, contém uma nota explicativa do tema tratado e alguns conceitos 

considerados essenciais para a interpretação da informação apresentada. No final da publicação 

consta também uma lista exaustiva das siglas e abreviaturas utilizadas. 

De referir ainda que esta edição, em relação à precedente, apresenta ligeiros ajustamentos, 

nomeadamente no capítulo cinco, que passa a incorporar um sub-capítulo dedicado aos Sistemas e 

Tecnologias da Informação (SI/TI) e também um embrião de um provável futuro sub-capítulo referente 

ao tema “ambiente” no âmbito do Ministério da Defesa Nacional. Esclarece-se que a informação 

(despesas e existências) ligada aos equipamentos de informática, anteriormente incluída no capítulo 

seis, passa a ser tratada no sub-capítulo dos SI/TI.  

Às entidades, organismos e pessoas que estiveram envolvidos na produção deste Anuário Estatístico 

agradece-se o seu contributo. Aos utilizadores solicitam-se todas as sugestões ou críticas que visem 

melhorar a informação apresentada. 
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SINAIS CONVENCIONAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

... Dado confidencial 

  

- Resultado nulo 

  

x Dado não disponível 

  

“ Estimativa 

  

* Dado rectificado 

  

0 Dado inferior a metade da unidade utilizada 

  

 Dado incompleto 

 
 

Nota: Por razões de arredondamento, os totais podem não corresponder à soma das 

parcelas indicadas. 

 

 


